
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.422.314 - ES 
(2018/0344519-3)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
AGRAVANTE : RAFAEL SERRA COUTINHO 
ADVOGADO : LEANDRO ATAYDE TRISTAO DE OLIVEIRA  - ES015364 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. CAUSA ESPECIAL 
DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NA LEI DE DROGAS. 
PRETENDIDA APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
ELEVADA QUANTIDADE DE ENTORPECENTE. AÇÃO 
PENAL EM ANDAMENTO. DEDICAÇÃO À ATIVIDADE 
CRIMINOSA. AFASTAMENTO DA MINORANTE 
JUSTIFICADO. AGRAVO IMPROVIDO.
1. É cediço que para a aplicação da causa especial de diminuição 
prevista no artigo 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, o sentenciado 
deve preencher, cumulativamente, os requisitos legais, quais 
sejam, ser primário, de bons antecedentes, não se dedicar às 
atividades criminosas nem integrar organização criminosa, 
podendo a reprimenda ser reduzida de 1/6 a 2/3, a depender das 
circunstâncias do caso concreto. 
2. Nos termos da jurisprudência deste Tribunal Superior de 
Justiça, a gravidade concreta do crime autoriza a não incidência 
da causa especial de diminuição de pena prevista no § 4º do art. 
33 da Lei n.º 11.343/06.
3. Na hipótese, o Tribunal a quo concluiu, de forma 
fundamentada, quanto a não aplicação do redutor, haja vista a 
grande quantidade de droga apreendida, aliada à existência de 
ação penal em andamento em desfavor do réu, indicando sua 
dedicação à atividade criminosa, circunstâncias que justificam o 
afastamento da benesse. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.  Os Srs. 
Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 04 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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